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MENSAGEM Nº 99/2025                            

 

Francisco Beltrão, 08 de dezembro de 2025. 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores. 

 

 

Encaminhamos para análise e votação o Projeto de Lei que altera a denominação da 

via pública “Rua São Gabriel”, localizada no Loteamento Santa Fé I e II, Bairro Cristo Rei, 

passando a denominar-se “Rua Napoleão Sartori”. 

 

A proposta visa corrigir duplicidade de nomenclatura existente no Município, 

considerando que há outra via com o mesmo nome no Bairro São Miguel, já consolidada e 

com edificações. A alteração na via do Bairro Cristo Rei é a medida mais adequada, pois o 

local ainda se encontra em fase inicial de ocupação, evitando transtornos futuros em 

registros e cadastros. 

 

Contando com o apoio dos nobres vereadores, solicitamos a apreciação e 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

 Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 08 de dezembro de 2025. 

 

 

ANTÔNIO PEDRON 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N.º      DE 2025 

 

Altera a denominação da via pública 

denominada “Rua São Gabriel”, 
localizada no Loteamento Santa Fé I e II, 

Bairro Cristo Rei, no Município de 

Francisco Beltrão – PR, que passa a 

denominar-se “Rua Napoleão Sartori”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, submete a 

apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º Fica alterada a denominação da via pública atualmente denominada “Rua 

São Gabriel”, localizada no Loteamento Santa Fé I e II, Bairro Cristo Rei, Município de 

Francisco Beltrão – PR, a qual passa a denominar-se “Rua Napoleão Sartori”. 

 

Art. 2º A nova denominação de que trata esta Lei deverá constar em todos os 

registros públicos, cadastros municipais, mapas, plantas urbanas e demais documentos 

oficiais relacionados à via. 

 

Art. 3º O Poder Executivo Municipal promoverá as atualizações necessárias junto 

aos órgãos competentes, bem como providenciará a adequação da sinalização, placas 

identificadoras e informações cadastrais no prazo que entender adequado. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 08 de dezembro de 2025. 

  

ANTÔNIO PEDRON 
Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

Encaminhamos à apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que 

visa alterar a denominação da via pública denominada Rua São Gabriel, localizada no 

Loteamento Santa Fé I e II, Bairro Cristo Rei, passando a chamar-se Rua Napoleão Sartori. 

A medida justifica-se diante da constatação, informada pelo IPPUB - Instituto de 

Pesquisa e Planejamento Urbano, de duplicidade de nomenclatura de via pública no 

Município, fato que demanda correção administrativa para evitar conflitos cadastrais, 

geográficos e imobiliários futuros.  

Atualmente: 

I. Há uma Rua São Gabriel no Bairro São Miguel, interligada às Ruas São 

Francisco, São Thomé e São Miguel, implantada pelo Decreto nº 380/2000 

junto ao Loteamento Tucumã; 

II. Esta via encontra-se consolidada e praticamente edificada em quase todos os 

lotes, restando apenas áreas públicas; 

III. Existe também uma Rua São Gabriel no Bairro Cristo Rei, no Loteamento 

Santa Fé I e II, interligada à Rua Imaculada Conceição; 

IV. A via localizada no Cristo Rei se encontra em fase inicial de ocupação; 

V. Embora mais recente que a do Bairro Cristo Rei, a Rua São Gabriel do Bairro 

São Miguel foi executada posteriormente, mas consolidou-se 

urbanisticamente, sendo a alteração nesta última muito mais onerosa e 

impactante aos moradores. 

 

Diante desse cenário, considera-se técnica e juridicamente mais adequado 

renomear a Rua São Gabriel do Loteamento Santa Fé I e II, por gerar menor impacto aos 

proprietários e à comunidade, evitando necessidade de alteração de registros particulares, 

contratos, cadastros fiscais e endereços residenciais já consolidados. 

Assim, o presente Projeto corrige equívoco histórico ocorrido na aprovação de 

loteamento com nome já existente, assegurando organização urbana, precisão cadastral e 

segurança jurídica na gestão territorial do Município. 
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A denominação Rua Napoleão Sartori homenageia pioneiro do Município, 

contribuindo para a preservação e valorização da memória local. 

 

Ante o exposto, considerando o manifesto interesse público e a necessidade de 

regularização da nomenclatura viária, solicitamos a aprovação deste Projeto de Lei por esta 

Casa Legislativa. 

 

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 08 de dezembro de 2025. 

 

 

ANTONIO PEDRON 
PREFEITO MUNICIPAL 
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